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Edital no 31812025

SESSÃO ORDINARIA

De 29 de abril de2025 às 09:00 h

CONVOCATORIA

Nos termos do no 1 do art.o 27 e da al. b) do no 1 do art.o 30o do Anexo I a Lei no 7512013 de
12109, conjugado com a al. b) do no 1 do arl.o 23o do Regimento, convoco a Assembleia
Municipal para uma sessão ordinária a ter lugar no Auditório Bento Menni da Casa de
Saúde Gâmara Pestana - Rua do Lazareto, no 125, freguesia de São Gonçalo, (no 1 do
art.o 28 do Regimento), no dia 29 de abril, pelas 09:00 horas, a qual se iniciará com a leitura
resumida do expediente, seguida do período antes da ordem do dia destinado à apreciação
de assuntos de interesse do Município e da seguinte ordem de trabalhos:

Ordem de Trabalhos

1. Apreciação da informação escrita do Presidente da Câmara acerca da atividade desta e
da situação financeira do Município, ao abrigo do disposto na al. c) do no 2 do art.o 25o da Lei
7512013, de 12109.

2. Apreciar e votar Apreciar e votar os Documentos de Prestação de Contas de
2024, ao abrigo do disposto na al. l) do no 2 do art.o 25o daLei7512013, de 12109.

3. Apreciar e votar o Orçamento Suplemenlar 2025 - 2a Alteração Modificativa, ao abrigo do
disposto da al. a) do no 1 do art.o 25" da Lei 7512013, de 12109.

4. Apreciar e votar a Proposta de Deliberação do Contrato Programa com a
SocioHabitaFunchal - Empresa Municipal de Habitação, E.M. relativo ao de 2025, ao abrigo
do disposto no no 5 do art.o 47o da Lei 5012012, de 31 de agosto.

5. Apreciar o Relatório e contas das Empresas Municipais Frente MarFunchal e
SocioHabitaFunchal do exercício de 2024, ao abrigo do disposto nas als. a) e b) do no 2 do
art.o 25o da Lei 7512013, de 12109.

6. Apreciar e votar a Proposta de Deliberação do Projeto Final do Regulamento para
Exposição Artística na Galeria IMPULSO - Chamada para projetos Artísticos, ao abrigo do
disposto na al. g) do no 1 do art.o 25o daLei7512013, de 12109.

7. Apreciar e votar a Proposta de Deliberação do Projeto Final do Regulamento do Conselho
Municipal de Juventude do Funchal, ao abrigo do disposto na al. g) do no 1 do art.o 25 o da Lei
7512013, de 12109.

8. Apreciar e votar o Projeto Final de Regulamento do Programa Municipal de Arrendamento
- Habitar Funchal, ao abrigo do disposto na al. g) do no 1 do art.o 25o da Lei 7512013, de
12109.
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9. Apreciar e votar a Proposta de Deliberação da Alteração do Regulamento de Atribuição de
Manuais e Material Escolar no Ensino Básico - lnício do Procedimento, Dispensa de
Audiência dos lnteressados e Aprovação do Projeto Final, ao abrigo do disposto na al. g) do
no 1 do art.o 25o da Lei 7512013, de 12109.

10. Apreciar e votar a Proposta de Deliberação do Regulamento de Condecorações do
Município do Funchal - lnício do Procedimento, Dispensa de Audiência dos lnteressados e
Aprovação do Projeto Final, ao abrigo do disposto na al. h) do no 1 do art.o 25o da Lei
7512013, de 121Q9.

1í. Apreciar e votar a Proposta de Deliberação do Plano Municipal para a Pessoa em
Situação de Sem-Abrigo 202512029, ao abrigo do disposto na al. g) do no 1 do art.o 25o da Lei
7512013, de 12109.

í2. Apreciar e votar a Proposta de Deliberação da Contratação de Consórcio lnterno para
execução do Projeto no 13548 - 'MADEIRA CONECTADA", nos termos das minutas em
anexo, ao abrigo do disposto na al. k) do no I do art.o 25" da Lei 7512Q13, de 12109.

í3. Apreciar e votar a Proposta de Criação de um Gabinete de Atendimento ao Munícipe
pelos Representantes Eleitos da Assembleia Municipal, apresentada pelo MPT, ao abrigo do
disposto no no 2 do art.o 41o do Regimento da Assembleia Municipal do Funchal.

Nesta sessão da assembleia existirá um período de intervenção do público, no início da
sessão, com vista à apresentação de assuntos de interesse municipal, com a duração
máxima de 90 minutos. Os cidadãos que pretendam inscrever-se para este efeito, deverão
comunicar por escrito aos serviços administrativos de apoio à assembleia, (preferencialmente
por via eletrónica para www.funchal.pt), com indicação do assunto que pretendem abordar até
às 11.00h do dia imediatamente anterior (artigo 360 do Regimento).

Funchal, 21 de abril de 2025

O Presidente da Assembleia

--7* L.L-
José Luís Nunes
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